
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS —
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58

FONE (0195) 46-1702- CEP 13490-970 - CORDEIRÓPOLIS- SP 
PROJETO DE RESOLUÇÃO JNeili/93,

12 DE NOVEMBRO DE 1993,

CONCEDE REAJUSTE DE 30% AOS FUNCIONARIOS DA CÂMARA MUNICI «

PAL, CONFORME ESPECIFICA,

JOSÉ OSMAR MOMETTE - Presidenta da Câmara Municipal de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais a ele conferidas,
e terdc em vista o deliberado em Plenário, promulga a secuints Resoe

luçãe,

ARTIGO 1º - Fica concedido, a contar de 1º de dezembro de 1593,
aos funcionários da Câmara Municipal, reajuste de 30% (trinta por cen
to), sobre os vencimentos base,

ARTIGO 2º - O ANEXO II da Resolução nº, 01/61, de 06 de novembro
de 1951 (com posteriores alterações), fica substituído selo ANEXO de

igual denominação, modificados os respectivos valores mensais, confor
me especificado, que passa a fazer parte integrante da presente Resoge

lução.
ARTIGO 3º = Ps despesas com a execução da presente Fesolução a

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
1 ãnecessario,

ARTIGO 4º = Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica:
ção, revogadas as disposições em contrário, retroagindo em seus efeiw
tos a contar de 1º de dezembro de 1993,

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLI 12 de novembro de 1993,   
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS——
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490-970 - CORDEIRÓPOLIS - SP 

- Projeto de Resolução nº 11/93«12.novembro,1993econtinuação Fls, 02  
      TABELA DE VENCIMENTOS

RERS sua I II III IV v

04 58.220,50| 61.131,53 |64,042,55| 66.953,58| 69.864,60

03 52.728,00| 55,364,40 |58.000,80| 60.637,20| 63.273,60

02 48,334,00 | 50.750,70 [53.167,40 |55,584,10| 58.000,80

o1 30.758,00 | 32.295,90 [33.833,80 |35,371,70| 36.909,60
      

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, Sos 12de novenbro de 1993,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS —————+
PRAÇA FRANCISCO ORLANCO STOCCO, 5t - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490 - CORDEIRÓPOLIS - SP

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA

-REF. PROJETO DE RESOLUÇÃO no Il 4 93 49 127 117 93

=P AREÇE Re

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATAs

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFELTAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO JU-

RÍDICO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APROVAÇÃO,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES.

É O PARECER,n

CORDEIRÓPOLIS,
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PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 5t - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP t9490 . CORDEIRÓPOLIS - SP

COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

;
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"CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS ——>——+
- PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58

FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490 - CORDEIRÓPOLIS - SP

COMISSÃO PERMANEME DE FINANÇAS E ORÇAMENTO   prodETO DE RESOLUÇÃO na EI / 93 da 12 / dX ) 93

  

REF. 
sPARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATAS

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO FI-
MACEIRO ORÇAMENTÁRIO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APRO

vaÇÃO,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É O PARECER,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS ——————
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO,51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490 - CORDEIRÓPOLIS - SP 
COMISSÃO PERMANENTE DE REDACKO 

2 93-rEF. prodETO DE RESOLUÇÃO no 1,93 2 ,M.,

“PAREÇE R=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATA-

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO RE-

DACIONAL, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APROVAÇÃO,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É O PARECER,

CORDEIRÓPOLIS,
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 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS — —
PRAÇA FRANCISCO OR-ANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490-970 = CORDEIRÓPOLIS « SP

R E SS O Luv caRõo neaI1/93,
17 DE NOVEMBRO DE 1993,

= CONCEDE REAJUSTE DE 30% AOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNI

CIPAL, CONFORME ESPECIFICA,

JOSÉ OSMAR MOMETTI = Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais a ele conferidas,
e tendo em vista o deliberado em Plenário, promulga a seguinte Re=-
soluçãos

ARTIGO 1º = Fica concedido, a contar de 1º de dezembro de 1993,
aos funcionários da Câmara Municipal, reajuste de 30% (trinta por cene
to), sobre os vencimentos base,

ARTIGO 2º - 9 ANEXO II da Resoluçãg nº 01/91, de 06 de novembro
de 1991 (com posteriores alterações), fica substituído pelo ANEXO de

igual denominação, modificados os respectivos valores mensais, confar=
me especificado, que passa a fazer parte integrante da presente Resolu

ão, se “ a' ARTIGO 3º » As cCespesas com a execução da presente Resolução ,
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário,
ARTIGO 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publis

cação, revogados as disposições em contrário, retroagindo em seus efei
tos a contar de 1º de dezembro de 1993,     

   

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIR Ss aos 17 de novembro de 1993,
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pa  PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490-970 - CORDEIRÓPOLIS - SPEs

- Resolução nº 11/93 - 17.novepbro,1993 - continuação Fls,        02

AN E xXxO TT
TABELA DE VENCIMENTOS

REF, CRAU I II III IV V

04 58.220,50| 67.131,53| 64.042,55| 66.953,58] 69.864,60

03 52,728,00| 55.364,40| 58.000,80| 60.637,20| 63.273,60

02 48.334,00| 50,750,70| 53,167,40| 55.584,10| 58.000,80

01 30.758,00| 32.295,90| 33.833,80| 35.371,70| 36,909,60
      

 

 

CÂMARA MUNICIPAL CE CORDEIRÓPOLIS, aos 17 de novembro de 1993, 
 


